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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 314/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

CONCEDE ISENÇÃO DE ISS AOS ARTÍSTAS, FAZEDORES 
DE CULTURA, E ENTIDADES CULTURAIS 
PROPONENTES DE PROJETOS CULTURAIS NA LEI 
PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal;  

 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, que 

regulamenta a Lei Federal Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública em virtude da pandemia do COVID-19. 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza ISQN, no período de 08 de novembro a 17 de novembro 2023, os serviços 
relacionados a espetáculos teatrais, de dança, balés, concertos de música erudita e recitais 
de música, shows de artistas boqueirãoense, espetáculos de qualquer natureza, cursos, 
oficinas, oficinas fotográficas, festivais de artes, produção de filmes, documentários, 
artesanato, livros, cordéis entre outras atividades artísticas e culturais para inscrição nos 
editais da Lei Paulo Gustavo no âmbito do Município de Boqueirão. 

 
Art. 2º. Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza ISQN, os artistas e fazedores de cultura residentes no município de Boqueirão e 
proponentes de Projetos na Lei Paulo Gustavo do Município. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Boqueirão/PB, em 08 de novembro de 2023. 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
LEI PAULO GUSTAVO 

 
EDITAL Nº 004/2023 – DE AUDIOVISUAL  

 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, em consonância com a Lei Complementar Nº 
195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 e o 
Decreto Federal Nº 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, 
promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e o fomento de 
projetos culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, referente ao AUDIOVISUAL. 
 

1. DA JUSTIFICATIVA 
 

1.1. O Edital Nº 004/2023 – DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL, configura-se 
como 

uma ação de apoio ao setor cultural fundamentada na Lei Complementar Nº 
195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com ênfase no apoio a 

projetos culturais de audiovisual que sejam desenvolvidos com os artistas e 
fazedores de cultura, que resultem em beneficiamento individual e coletivo e 
que gerem impactos local, sociais,  econômicos e culturais. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e o fomento de projetos de  

audiovisual de artistas, grupos e coletivos culturais enquadrados no artigo 6º 
da Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, submetidos por 
proponentes residentes no município de Boqueirão. 
 

2.2. Através deste edital pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades 
culturais através do audiovisual, incentivando a promoção e divulgação da 
arte e da cultura existente no município. 

 
3. DAS CATEGORIAS 

 
3.1. Este Edital contemplará 09 (nove) Projeto na área do audiovisual nas 

seguintes categorias abaixo: 
 
3.1.1. Produção de vídeo-biografia, vídeo trajetória de grupos e curta 

metragem/documentário: 
 

CATEGORIA VAGAS 
Vídeo Biografia de Artista  05 
Video Trajetoria de Grupos  02 

Curta Metragem /Documentário 02 
 

3.2. CURTA METRAGEM 
Compreende-se como CURTA-METRAGEM a obra audiovisual classificada 
entre os gêneros ficção, documentário ou animação, que nesse caso, com 
duração mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos. 

 
3.3. VÍDEO BIOGRAFIA DO ARTISTA 
Compreende-se, VÍDEO BIOGRAFIA DO ARTISTA, a produção de obra 
audiovisual de autobiografia, com duração de 5 (cinco) a 10 (dez) minutos, 
apresentada pelo(a) proponente, cujo conteúdo aborda a trajetória de sua vida 
artística, sua formação, suas influências, suas parcerias e seus projetos realizados, 
sua atuação como profissional de cultura no município, dentre outros aspectos do 
fazer e saber cultural que registrem, definam ou destaquem seu trabalho 
especializado nas várias áreas artísticas e culturais (artesão, cantor, poeta, entre 
outros). 

 
3.4. VÍDEO TRAJETÓRIA DE GRUPOS  
Compreende-se como VÍDEO TRAJETÓRIA DE GRUPOS a produção de obra 
audiovisual, com duração entre 8 (oito) e 10 (dez) minutos, apresentado conteúdo 
com a trajetória, a atuação, a produção e a performance de grupo culturais do 
município. 

 
4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROJETOS 

 
4.1.1. Os projetos para a produção de CURTAS-METRAGENS no gênero 

FICÇÃO, DOCUMENTÁRIO e ANIMAÇÃO, deverão enviar projeto 
impresso contendo: apresentação, justificativa, proposta estética, 
roteiro cinematográfico indicativo, com previsão de estrutura, esboço 
dos textos de narração e indicação de possíveis depoimentos e 
entrevistas/ argumento com descrição da estrutura do projeto: indicação 
de pesquisa, descrição de perfil de personagens (se for o caso) e 
abordagem do tema. 
 

4.1.2. Os projetos de Vídeos Biografias podem serem realizados tantos com 
equipamentos profissionais como alternativos, inclusive câmeras de 
aparelho celular, desde que apresentem boa qualidade visual, de 
audição e de edição. 

 
4.1.3. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou 

político-partidário, manifestações e eventos esportivos, concursos, 
publicidade, televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda 
política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário 
eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório 
ancorados por apresentador. 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  

 
5.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do 

Plano de Ação Nº 30882120230002-009032 – Ministério da Cultura / Fundo 
Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto 
Federal Nº 11.525/2023 e a Lei Municipal Nº 1233/2023 do Crédito Especial.  

 
5.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos: 

 
5.2.1. R$ 21.829,00 (vinte e um mil oitocentos e vinte e nove reais), Produção de 

vídeos-biografias de artistas, vídeo trajetória de grupos e curtas-
metragens/documentário. 

 
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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6.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para 
pessoas negras, 10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) 
para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas. 

 
6.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por 
concorrer aos recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos recursos 
destinados à ampla concorrência. 

 
6.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas   
aprovadas nos recursos destinados à ampla concorrência não serão computados para 
fins de preenchimento dos recursos reservados. 
6.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o 
preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes serão 
destinados para as demais categorias. 

 
6.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o 
preenchimento das cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla 
concorrência. 

 
6.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por 
pessoa física ou por pessoa jurídica cujo representante legal e responsável pelo 
projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou 
membro de povos e comunidades tradicionais de matriz africana. 

 
6.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão 
preencher e enviar autodeclaração (Anexo II) e estarão sujeitos a confirmação por 
meio de verificação da banca de avaliação dos projetos. 

 
7. DO CRONOGRAMA 

 
7.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total  
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações 
através site https://lboqueriao.pb.gov.br/  

 
Etapa Período Duração 

Período de Inscrições  08 a 17 de novembro de 2023 10 dias 
Divulgação do Resultado dos Classificados 20 de novembro de 2023 - 
Período para Interposição de Recurso 21 e 22 de novembro 2023 02 dias 
Divulgação do Resultado Final 23 de novembro de 2023 - 
Período de Habilitação dos Projetos 
Selecionados e Assinatura do Termo de 
Execução Cultural 

24 de novembro de 2023 01 dia 

Período de Pagamento dos Projetos 
Selecionados 

29 e 30 de novembro de 2023 02 dias 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
8.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas 
físicas e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de 
natureza cultural, com domicilio no município de Boqueirão - PB e que satisfaçam 
as condições de habilitação de que trata este certame.  

 
8.2. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para a análise de 
projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no município de Boqueirão - PB.   

 
9. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE  

 
9.1 O Edital Nº 004/2023 - DE FOMENTO AUDIOVISUAL, contemplará 09 
(nove) projetos na área do audiovisual. 
 
9.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, 
conforme a tabela a seguir: 
 
9.2.1. Produção de vídeos-biografias, trajetória de grupos e curtas-metragens.  

 
CATEGORIA VAGAS R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

Vídeo Biografia de Artista 05 565,50 2.829,00 
Vídeo Trajetória de Grupo 02 1.500,00 3.000,00 

Curta Metragem / 
Documentário 

02 8.000,00 16.000,00 

 
O Total do fomento nessa ação será no montante de R$ 21.829,00 (vinte e um mil, 
oitocentos e vinte e nove reais) 
 

 9.3. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, 
depositado obrigatoriamente na conta bancaria do proponente (pessoa física ou 
jurídica). 

 
9.4. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da 
empresa. Para MEI - Micro Empreendedor Individual será exigida a conta vinculada 
ao CNPJ. 
 
10. DAS INSCRIÇÕES 

10.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 08 a 17 de 
novembro de 2023, presencialmente exclusivamente na Secretaria de 
Turismo, através de formulário disponibilizado no site da Prefeitura 
https://boqueirao.pb.gov.br/.  

 
10.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos: 

 
10.2.1. Formulário de Inscrição; 

 
10.2.2. Plano de Trabalho para os projetos de curta-metragem, contendo 

descrição do objeto, cronograma de execução e estimativa de custos, 
conforme modelo disponível em Anexo III; 

 
10.2.3. Currículo, e portfólio do proponente;  

 
10.2.4. Declaração de Representatividade, quando se tratar de caso de grupos 

ou 
coletivos informais, conforme modelo disponível no Anexo I. 

 
10.2.5. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer 

por  
meio  das ações afirmativas, conforme modelo disponível no Anexo II. 

 
10.2.6. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento. 

 
10.2.7. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas 

alterações ou complementações no projeto. 
 

10.2.8. Só será permitido apenas 01 (uma) inscrição por proponente nos editais 
da Lei Paulo Gustavo no município de Boqueirão, caso haja duas 
inscrições do mesmo proponente será automaticamente desclassificado.  

 
11. DA ANÁLISE DOS PROJETOS 

 
11.1. Os projetos serão analisados por pareceristas nomeados exclusivamente para 

este fim, que deverão atribuir nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada 
projeto, de acordo com os critérios e pontuações abaixo relacionados. 

 

Item Critério 
Não 

Apresentou 
Apresentou 

Parcialmente 
Apresentou 

Integralmente 
1 Relevância Artística do 

Projeto 
0,0 0,5 2,0 

2 Viabilidade Prática da 
Proposta  

0,0 0,5 2,0 

3 Coerência da 
metodologia em relação 
aos objetivos descritos 

0,0 0,5 2,0 

4 Currículo e Portfólio  0,0 0,5 2,0 
5 Criatividade e 

Originalidade 
0,0 0,5 2,0 

 
11.2. Cada proposta será avaliada por 02 (dois) pareceristas e a nota final será obtida 
a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores. 

 
11.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação 
adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado 
discriminar a pontuação adicionada. 
 
11.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores 
somados alcancem a partir das propostas que obtiverem as maiores pontuações. 
 
11.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o 
proponente que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, 
sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente 
inscrito. 
 
11.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0. 
 
11.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não 
tenham apresentado prestação de contas, relatório ou eventual devolução de recurso, 
quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). 
 
11.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/, contendo nome do proponente, nome da proposta, 
categoria, pontuação adicional e nota final. 
 
11.9. Do resultado dos Classificados será facultada a interposição de recurso 
exclusivamente por meio de formulário especifico disponibilizado para esta 
finalidade no site https://boqueirao.pb.gov.br/  
 
11.10. A Comissão de Coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os 
recursos interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos 
procedentes de reavaliação. 
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11.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de 
seleção, será mantida a nota dada originalmente pela Comissão. 
 
11.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação 
Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo  publicará no Diário Oficial do 
Município e no site https://boqueirao.pb.gov.br/ a homologação do resultado final, 
do qual não caberá recurso. 
 
11.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a 
ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de desistência 
ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do projeto 
selecionado. 
 
11.14. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto em 
qualquer uma das categorias, seja por critérios técnicos ou por demanda de 
inscrições, a sobra dos recursos poderá ser remanejada para outra(s) categoria(s) 
deste edital, aumentando o seu número de vagas ou até mesmo recalculando os 
valores para possíveis acréscimo, conforme o caso.  
 
11.15. Os valores com obrigações tributarias, de acordo com as alíquotas previstas 
na legislação, vigentes à época do pagamento, poderão ser retidos na fonte, 
incidindo sobre o valor bruto a ser repassado ao proponente.  
    
12. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela 
gestão deste Edital, será coordenada por integrantes nomeador pelo Prefeito 
Municipal. 
 
12.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão 
registrados em ata, a qual será assinada pelos respectivos coordenadores e 
encaminhada a Secretaria de Turismo para a devida tomada de decisão. 
 
13. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 
13.1. Após a homologação do resultado final, a Secretaria de Turismo convidará o 

Proponente do projeto para assinatura do termo de execução cultural. 
 

13.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente 
deverá apresentar a documentação com data de validade atualizada, para fins 
de instrução processual. 

 
13.3. A não assinatura do termo de execução cultural e da documentação 

obrigatória fora do prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará 
na desclassificação do proponente. 

 
13.4. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada será 

solicitado o reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 
 

13.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada 
ensejará na desclassificação do proponente e imediata convocação de projeto 
suplente. 

 
13.6. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração 
Do termo. 

 
13.7. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta  
bancaria.  

 
14. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
14.1. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o 
pagamento de prestação de serviços; aquisição ou locação de bens; remuneração de 
equipe de trabalho com os respectivos encargos; diárias para cobrir deslocamento, 
viagem, hospedagem, alimentação e transporte; despesas com tributos e tarifas 
bancárias; assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto; 
fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em 
que ocorrer a execução; desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia 
da informação; assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o 
impulsionamento de conteúdo; despesas com a manutenção de espaços, inclusive 
aluguel e contas de água e energia, entre outros itens de custeio; realização de obras, 
reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e outras 
despesas necessárias para o cumprimento do objeto. 
 
14.2. As compras e as contratações de bens e serviços pelo proponente adotarão os 

métodos usualmente utilizados pelo setor privado. 
 

14.3. O proponente será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos. 
 
14.4. Nos casos em que o proponente celebrante do termo de execução cultural seja 
pessoa jurídica, seus dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua 
atuação como integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de serviços 
necessários ao cumprimento do objeto. 
 
15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

15.1. O proponente que celebrou o termo de execução cultural prestará contas a 
Secretaria de Turismo, nos termos do Decreto Federal nº 11.453/2023. 

 
15.2. Os detalhes sobre os procedimentos de prestação de contas estão dispostos no 
termo de execução cultural. 
 
15.3. A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será 
mantida pelo beneficiário pelo prazo de cinco anos, contado do fim da vigência do 
termo de execução cultural. 
 
16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
16.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos 

encaminhados. 
 
16.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição. 
 
16.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, 
o proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas no Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 
17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

 
17.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e 
 os anexos os seguintes documentos:  

 
17.2. Proponente Pessoa Jurídica  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ; 
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações; 
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,  
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica; 
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; 
g) Certidão Negativa do FGTS; 
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
i) Certidão Negativa de Débito Estadual; 
j) Certidão Negativa de Débito Municipal  
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa 
Jurídica. 
 
17.3. Proponente MEI – Micro Empreendedor Individual  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ; 
b) Cópia da identidade e CPF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
f) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
g) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A 
conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ. 
h) Certificado de MEI – Micro Empreendedor Individual  
i) Certidão Negativa de Debito Estadual; 
j) Certidão Negativa de Debito Municipal  
 
17.4. Proponente Pessoa Física: 
a) Cópia do documento de identidade: 
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
f) Certidão Negativa Estadual; 
g) Certidão Negativa Municipal; 
h) Dados bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, agência e 
conta) do proponente, (cartão); 
 
Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta 
corrente deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta deverá 
estar no nome do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ. 
 
18. DA CONTRAPARTIDA  

 
18.1. Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapartida 

social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída 
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos 
selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o 
direcionamento à rede de ensino da localidade. 

 
18.2. Ao inscrever suas propostas, os proponentes estarão assumindo o 

compromisso de execução e exibição futuras para a realização de seus 
produtos em Audiovisual, dentro do prazo não superior a 30 de junho de 
2024. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais 
de divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria de Turismo, 
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Prefeitura Municipal de Boqueirão, Ministério da Cultura e Governo Federal, 
conforme disponibilizado pelo Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município. 
 
19.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em 
seus vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte 
citação: 
 
“Realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022. Operacionalização: Secretaria de Turismo, Prefeitura Municipal de 
Boqueirão, ____de _____________ de _________.” 
 
19.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com 
cópias, serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva responsabilidade 
do(a) proponente. 
 
19.4. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Boqueirão o 
acompanhamento, a supervisão e a fiscalização de todos os atos administrativos do 
presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais irregularidades 
constatadas a qualquer tempo. 
 
19.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão 
resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para 
avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração. 
 
19.6. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria 
de Turismo. 
  
19.7. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/. 

 
Boqueirão - PB, 08 de novembro de 2023 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Municipal, de Boqueirão - PB  
================================================================ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
LEI PAULO GUSTAVO  

 
EDITAL Nº 005/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, em consonância com a Lei Complementar no 
195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de maio de 2023 e o 
Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, 
promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e premiação de 
projetos culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, referente a PREMIO PRODUÇÃO 
CULTURAL. 
 

20. DA JUSTIFICATIVA 
 

20.1. O Edital Nº 005/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL, configura-
se como uma ação de reconhecimento ao setor cultural fundamentada na Lei 
Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com 
ênfase na premiação a projetos de produções artesanais desenvolvidos pelos 
artesãos, que resultem em beneficiamento e que gerem impactos local, 
sociais e econômicos. 

 
21. DO OBJETO 

 
21.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e premiação de peças de 

artesanato, enquadrados no artigo 8º da Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2023, submetidos por proponentes residentes no município. 
 

21.2. Através deste edital a Prefeitura Municipal Boqueirão – PB pretende premiar 
projetos de artesãos que gerem o desenvolvimento de atividades culturais 
através de iniciativas individuais, incentivando a promoção e divulgação da 
arte e da cultura existente no município. 

 
22. DAS CATEGORIAS 

 
22.1. Este Edital contemplará 18 (dezoito) propostas de artistas, produtores e 

fazedores culturais através de premiação cultural conforme tabela abaixo: 
 
22.1.1. Prêmio de Produção Cultural: 
 

CATEGORIA VAGAS 
Artesanato 12 

Grupos de Dança 01 
Livro/Literatura  02 
Trios de Forró 01 

Duplas Musicais  02 
 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  
 

23.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do 
Plano de Ação Nº30882120230002-009032 – Ministério da Cultura / Fundo 
Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto 
Federal Nº 11.525/2023 e a Lei Municipal Nº 1233/2023 do Crédito 
Especial. 

 
23.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos: 

 
23.2.1. R$ 12.412,00 (doze mil, quatrocentos e doze reais), Prêmio de 

Produção Cultura. 
 

24. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 
 

5.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para 
pessoas negras, 10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) 
para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas. 

 
5.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por 
concorrer aos recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos recursos 
destinados à ampla concorrência. 

 
5.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas   
aprovadas nos recursos destinados à ampla concorrência não serão computados para 
fins de preenchimento dos recursos reservados. 

 
5.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o 
preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes serão 
destinados para as demais categorias. 

 
5.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o 
preenchimento das cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla 
concorrência. 

 
5.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por 
pessoa física ou por pessoa jurídica cujo representante legal e responsável pelo 
projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou 
membro de povos e comunidades tradicionais de matriz africana. 

 
5.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão 
preencher e enviar autodeclaração (Anexo) e estarão sujeitos a confirmação por 
meio de verificação da banca de avaliação dos projetos. 

 
25. DO CRONOGRAMA 

 
25.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total  
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações 
através site https://lagoaseca.pb.gov.br/  

 
Etapa Período Duração 

Período de Inscrições  08 a 17 de novembro 
de 2023 

10 dias 

Divulgação do Resultado dos 
Classificados 

20 de novembro de 
2023 

- 

Período para Interposição de Recurso 21 e 22 de novembro 
2023 

02 dias 

Divulgação do Resultado Final 23 de novembro de 
2023 

- 

Período de Habilitação dos Projetos 
Selecionados e Assinatura do Termo de 
Execução Cultural 

24 de novembro de 
2023 

01 dia 

Período de Pagamento dos Projetos 
Selecionados 

29 e 30 de novembro 
de 2023 

02 dias 

 
26. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
26.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas 
Físicas e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de 
natureza cultural, com domicilio no município, através de proposta de produto 
cultural e que satisfaçam as condições de habilitação de que trata este certame.  

 
7.2. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para a análise de 
projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no município de Boqueirão - PB.   

 
27. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE  

 
8.1 O Edital Nº 005/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL, contemplará 
18 (dezoito) projetos de produção cultural, com um investimento de R$ 12.412,00 
(doze mil quatrocentos e doze reais). 
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8.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, 
conforme a tabela a seguir: 
 
8.2.1. Prêmio de Produção Cultural: 
 

CATEGORIA VAGAS R$ VALOR R$ TOTAL 
Artesanato 12 476,00 5.712,00 

Grupos de Dança 01 2.000,00 2.000,00 
Livro/Literatura  02 800,00 1.600,00 
Trios de Forró 01 1.500,00 1.500,00 

Duplas Musicais  02 800,00 1.600,00 
 
O Total da Premiação nessa ação será no montante de R$ 12.412,00 (doze mil, 
quatrocentos e doze reais) Prêmio de Produção Cultura. 
 

8.3. Serão selecionados os melhores projetos obedecendo aos quantitativos de 
prêmios estipulado nos itens 8.2.1, que poderá ser ampliado, caso haja 
disponibilidade de recursos orçamentários.  
 
8.4. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, 
depositado obrigatoriamente na conta bancaria do proponente (pessoa física ou 
jurídica), descontando os tributos previsto na legislação em vigor. 

 
8.5. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da 
empresa. Para MEI Micro Empreendedor Individual será exigida a conta vinculada 
ao CNPJ. 

 
28. DAS INSCRIÇÕES 

 
28.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 08 a 17 de 

novembro de 2023, presencialmente exclusivamente na Secretaria de 
Turismo, através de formulário disponibilizado no site da Prefeitura 
https://boqueirao.pb.gov.br/.  

 
28.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos: 

 
28.2.1. Ficha de Inscrição contendo dados pessoais, projeto com apresentação,  
Currículo e portfolio; 
28.2.2. Currículo, e portfólio do proponente;  

 
28.2.3. Declaração de Representatividade, quando se tratar de caso de grupos 

ou 
coletivos informais, conforme modelo disponível no Anexo I. 

 
28.2.4. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer 

por  
meio  das ações afirmativas, conforme modelo disponível no Anexo II. 

 
28.3. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

 
28.4. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas alterações 
ou complementações no projeto. 

 
29. DA ANÁLISE DOS PROJETOS 

 
29.1. Os projetos serão analisados pela comissão de coordenação e análise 

nomeados exclusivamente para este fim, que deverão atribuir nota de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos para cada projeto, de acordo com os critérios e 
pontuações abaixo relacionados. 

 
Item Critério Não 

Apresentou 
Apresentou 

Parcialmente 
Apresentou 

Integralmente 
1 Relevância Artística do 

Projeto 
0,0 0,5 2,0 

2 Trajetória  Artística  0,0 0,5 2,0 
3 Coerência da metodologia 

em relação aos objetivos 
descritos 

0,0 0,5 2,0 

4 Currículo e Portfólio  0,0 0,5 2,0 
5 Criatividade e Originalidade 0,0 0,5 2,0 

 
10.2. Cada proposta será avaliada por 02 (dois) pareceristas e a nota final será obtida 
a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores. 

 
10.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação 
adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado 
discriminar a pontuação adicionada. 
 
10.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores 
somados alcancem a partir das propostas que obtiverem as maiores pontuações. 
 
10.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o 
proponente que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, 

sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente 
inscrito. 
 
10.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0. 
 
10.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não 
tenham apresentado prestação de contas, relatório ou eventual devolução de recurso, 
quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). 
 
10.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/, contendo nome do proponente, nome da proposta, 
categoria, pontuação adicional e nota final. 
 
10.9. Do resultado Classificados será facultada a interposição de recurso 
exclusivamente por meio de formulário especifico disponibilizado para esta 
finalidade no site https://boqueirao.pb.gov.br/  
 
10.10. A coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os recursos 
interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos 
procedentes de reavaliação. 
 
10.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de 
seleção, será mantida a nota dada originalmente pela Comissão. 
 
10.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação 
da Lei Paulo Gustavo  publicará no Diário Oficial do Município e no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/ a homologação do resultado final, do qual não caberá 
recurso. 
 
10.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a 
ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de desistência 
ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do projeto 
selecionado. 
 
11. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E ANÁLISE 
 
11.1. A Comissão de Coordenação e Análise, responsável pela gestão deste Edital, 
será coordenada por integrantes nomeador pelo Prefeito Municipal. 
 
11.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação e Análise serão registrados em ata, 
a qual será assinada pelo respectivo coordenador e encaminhada a Secretaria de 
Turismo para a devida tomada de decisão. 
 
12. DA PREMIAÇÃO 

 
12.1. Após a homologação do resultado final, a Secretaria Municipal de Turismo 
convidará o Proponente do projeto para assinatura do Contrato e Recibo do Prêmio. 
 
12.2. Além do contrato e recibo devidamente assinado, o proponente deverá  
apresentar a documentação com data de validade atualizada, para fins de instrução 
processual. 

 
12.3. A não assinatura do contrato e recibo e da documentação obrigatória fora do 
prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará na desclassificação do 
proponente. 
 
12.3. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será  
solicitado o reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

 
12.4. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada  
ensejará na desclassificação do proponente e imediata convocação de projeto 
suplente. 
 
12.5. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração do 
contrato. 

 
12.6. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta  
bancaria.  

 
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos 
encaminhados. 
 
13.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição. 
 
13.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, 
o proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas no Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

 
14.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e 
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 os anexos os seguintes documentos:  
 
14.2. Proponente Pessoa Jurídica  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ; 
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações; 
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,  
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica; 
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; 
g) Certidão Negativa do FGTS; 
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
i) Certidão Negativa de Débito Estadual; 
j) Certidão Negativa de Débito Municipal  
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa 
Jurídica. 
 
14.3. Proponente MEI – Micro Empreendedor Individual  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ; 
b) Cópia da identidade e CPF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
f) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
g) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A conta 
deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ. 
h) Certificado de MEI – Micro Empreendedor Individual  
i) Certidão Negativa de Debito Estadual; 
j) Certidão Negativa de Debito Municipal  
 
14.4. Proponente Pessoa Física: 
a) Cópia do documento de identidade: 
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Cópia do comprovante de residência do representante legal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; 
f) Certidão Negativa Estadual; 
g) Certidão Negativa Municipal; 
h) Dados bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, agência e conta) do 
proponente, (cartão); 
 
Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta corrente 
deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta deverá estar no nome 
do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais de 
divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria de Turismo, Prefeitura 
Municipal de Boqueirão, Ministério da Cultura e Governo Federal, conforme 
disponibilizado pelo Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município. 
 
15.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em seus 
vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte citação: 
 
“Prêmio Produção Cultural Artesanato - Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar nº 
195/2022. Operacionalização: Secretaria de Turismo, Prefeitura Municipal de Boqueirão - 
PB, ____de _____________ de _________.” 
 
15.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias, 
serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva responsabilidade do(a) 
proponente. 
 
15.4. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo o acompanhamento, a 
supervisão e a fiscalização de todos os atos administrativos do presente Edital, podendo 
tomar providências em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo. 
 
15.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão resolvidos 
pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para avaliação e julgamento 
dos pedidos de reconsideração. 
 
15.6. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria de 
Turismo. 
  
15.7. Os anexos relacionados ao presente certame estarão disponíveis no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/ . 

 
Boqueirão - PB, 08 de novembro de 2023 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Boqueirão - PB   

================================================================ 

 
 

LEI PAULO GUSTAVO - 2023 
EDITAL Nº 006/2023 –CHAMAMENTO PUBLICO DE CINEMA ITINERANTE 

 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, em consonância com a Lei 

Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de maio de 
2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, 
promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e o fomento de projetos 
culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, referente ao AUDIOVISUAL.   

 
1. DA JUSTIFICATIVA  
 
1.1. O Edital Nº 006/2023 –CHAMAMENTO PUBLICO DE CINEMA ITINERANTE, 
configura-se como uma ação de apoio ao setor cultural fundamentada na Lei Complementar no 
195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com ênfase no apoio a projetos culturais de 
audiovisual que sejam desenvolvidos com os artistas e fazedores de cultura, que resultem em 
beneficiamento individual e coletivo e que gerem impactos local, sociais, econômicos e culturais.  
  
2. DO OBJETO   
 
2.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e o fomento de projetos de audiovisual de 
artistas, grupos e entidades culturais, pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, de natureza cultural enquadrados no artigo 6º da Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022, submetidos por proponentes residentes no município de Boqueirão - PB. 
 
2.2. Através deste edital pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades culturais através 
do audiovisual, incentivando a promoção e divulgação da arte e da cultura existente no município 
de Boqueirão - PB.   
 
3. DAS CATEGORIAS   
 
3.1. Este Edital contemplará 01 projetos de cinema itinerante na área do audiovisual.  
 
3.2. Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar 
a experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema 
convencionais. Por meio de um equipamento de exibição de audiovisual, equipado de projeção e 
som de qualidade, com o intuito de levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais distantes, 
como áreas rurais, periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as 
pessoas se engajem com a sétima arte.  
 
4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROJETOS  
 
4.1.1. Os projetos para o cinema itinerante deverão apresentar propostas de exibição gratuita de 
filmes nacionais, de caráter socioeducativo, oferecendo acomodações confortáveis para, no 
mínimo, 50pessoas, tendo espaço destinado para cadeirantes, possuir tela de excelente projeção e 
som de alta qualidade, iluminação apropriada e rampa de acesso para portadores de deficiência, 
permitindo uma verdadeira experiência em conhecer e vivenciar uma sala de cinema. Além disso, 
apresentar a rápida montagem e desmontagem da estrutura permitindo levar a regiões e/ou 
localidades de difícil acesso.  
 
4.1.2. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou político-
partidário, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, informerciais, 
jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário 
eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador.   
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
 
5.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do Plano de Ação 
Nº 30882120230002-009032 – Ministério da Cultura / Fundo Nacional de Cultura / Lei 
Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto Federal Nº 11.525/2023 e a Lei Municipal Nº 
1233/2023 do Crédito Especial.   
 
5.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos:  
 
5.2.1. R$22.688,21(vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) para 
proposta de Cinema Itinerante.  
 
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS   
 
6.1. Do montante previsto neste Edital 10% (dez por cento) será reservado para pessoas negras, 
10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) para pessoas ciganas e 5% 
(cinco por cento) para pessoas quilombolas.   
 
6.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por concorrer aos 
recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos recursos destinados à ampla 
concorrência.   
 
6.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas aprovados nos 
recursos destinados à ampla concorrência não serão computados para fins de preenchimento dos 
recursos reservados.   
 
6.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de 
uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes serão destinados para as demais 
categorias.  
 
6.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o preenchimento das 
cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla concorrência.  
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 6.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por pessoa física 
ou por pessoa jurídica cujo representante legal e responsável pelo projeto cultural seja mulher, 
pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou membro de povos e comunidades tradicionais 
de matriz africana.   
 
6.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão preencher e 
enviar autodeclaração (Anexo II) e estarão sujeitos a confirmação por meio de verificação da 
banca de avaliação dos projetos.   
 
7. DO CRONOGRAMA   
 
7.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total 
responsabilidade do  proponente acompanhar a atualização dessas informações através site 
https://boqueirao.pb.gov.br/ 
 

Etapa Período Duração 
Período de Inscrições  08 a 17 de novembro de 2023 10 dias 
Divulgação do Resultado dos 
Classificados 

20 de novembro de 2023 - 

Período para Interposição de Recurso 21 e 22 de novembro 2023 02 dias 
Divulgação do Resultado Final 23 de novembro de 2023 - 
Período de Habilitação dos Projetos 
Selecionados e Assinatura do Termo de 
Execução Cultural 

24 de novembro de 2023 01 dia 

Período de Pagamento dos Projetos 
Selecionados 

29 e 30 de novembro de 2023 02 dias 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   
 
8.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, de natureza cultural, com domicilio no município de 
Boqueirão e que satisfaçam as condições de habilitação de que trata este certame.   
 
8.2. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos pessoas jurídicas cujos membros 
sejam pareceristas contratados para a análise de projetos neste Edital ou membros da Comissão 
de Coordenação, Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo, bem como ocupantes de cargos 
comissionados no município de Boqueirão. 
 
9. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE   
 
9.1 O Edital Nº 006/2023 –CINEMA ITINERANTE, contemplará 01projeto na área do 
audiovisual. 
 
9.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, conforme a tabela 
a seguir:  9.2.1. Proposta de Cinema Itinerante.  
  

CATEGORIA  VAGAS  
VALOR UNITÁRIO 

R$  
VALOR TOTAL 

R$ 
CINEMA ITINERANTE  01  22.688,21 22.688,21 

 
O Total do fomento nessa ação será no montante de R$ 22.688,21 (vinte e dois mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e vinte e um centavos) 
 
9.3. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, depositado 
obrigatoriamente na conta bancaria do proponente (pessoa jurídica).   
 
9.4. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da empresa. Para MEI 
– Micro Empreendedor Individual será exigida a conta vinculada ao CNPJ.  
  
10. DAS INSCRIÇÕES  
 
10.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 08 a 17 de novembro, através de 
formulário disponibilizado no site da Prefeitura https://boqueirao.pb.gov.br/.  
  
10.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos:   
 
10.2.1. Formulário de Inscrição;   
 
10.2.2. Plano de Trabalho para os projetos de cinema itinerante contendo descrição do objeto, 
cronograma de execução e estimativa de custos, conforme modelo disponível em Anexo I;   
 
10.2.3. Currículo e portfólio do proponente;   
 
10.2.4. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer por meio das ações 
afirmativas, conforme modelo disponível no Anexo II.   
10.2.5. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste regulamento, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.   
 
10.2.6. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas alterações ou 
complementações no projeto.   
 
11. DA ANÁLISE DOS PROJETOS  
 
11.1. Os projetos serão analisados por pareceristas nomeados exclusivamente para este fim, que 
deverão atribuir nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada projeto, de acordo com os critérios e 
pontuações abaixo relacionados.  
 

ITEM CRITÉRIO 
NÃO 

APRESENTOU 
APRESENTOU 

PARCIALMENTE 
APRESENTOU 

INTEGRALMENTE 

01 
Relevância 
Artística do 

Projeto 
0,0 1,0 2,0 

02 
Viabilidade 
Prática da 
Proposta 

0,0 1,0 2,0 

03 

Coerência da 
metodologia 
em  relação 

aos objetivos 
descritos 

0,0 1,0 2,0 

04 
Currículo e 
Portfólio 

0,0 1,0 2,0 

05 
Criatividade e 
Originalidade 

0,0 1,0 2,0 

 
11.2. Cada proposta será avaliada por 02 (dois) pareceristas e a nota final será obtida a partir do 
cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores.  
  
11.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação adicional de 
1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado discriminar a pontuação 
adicionada.   
 
11.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores somados 
alcancem a partir das propostas que obtiverem as maiores pontuações.  
 
11.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o proponente que 
tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, sucessivamente. Persistindo o empate, 
será selecionado o projeto primeiramente inscrito.  
 
11.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0.   
 
11.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não tenham 
apresentado prestação de contas, relatório ou eventual devolução de recurso, quando for o caso, 
no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).  
  
11.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado no site https://boqueirao.pb.gov.br/ 
contendo  nome do proponente, nome da proposta, categoria, pontuação adicional e nota final.  
  
11.9. Do resultado dos Classificados será facultada a interposição de recurso exclusivamente por 
meio de formulário especifico disponibilizado para esta finalidade no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/ 
 
11.10. A Comissão de Coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os recursos 
interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos procedentes de 
reavaliação.   
 
11.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de seleção, será 
mantida a nota dada originalmente pela Comissão.   
 
11.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação Execução e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo publicará no Diário Oficial do Município e no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/a homologação do resultado final, do qual não caberá recurso.   
 
11.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a ordem de 
pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de desistência ou impossibilidade de 
assinatura do Termo de Execução Cultural do projeto selecionado.   
 
12. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela gestão deste 
Edital, será coordenada por integrantes nomeados pelo Prefeito Municipal.  
 
12.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão registrados em 
ata, a qual será assinada pelos respectivos coordenadores e encaminhada a Prefeitura Municipal 
de Boqueirão para a devida tomada de decisão.  
  
13. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL   
13.1. Após a homologação do resultado final, a Secretaria de Turismo convidará o Proponente do 
projeto para assinatura do termo de execução cultural.  
  
13.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente deverá apresentar 
a documentação com data de validade atualizada, para fins de instrução processual.   
 
13.3. A não assinatura do termo de execução cultural e da documentação obrigatória fora do 
prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará na desclassificação do proponente.   
 
13.4. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será solicitado o 
reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 
   
13.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará na 
desclassificação do proponente e imediata convocação de projeto suplente.   
 
13.6. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração do termo. 
   
13.7. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta bancária corrente, 
não sendo aceita conta poupança.  
 
14. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS   
 
14.1. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de 
prestação de  serviços; aquisição ou locação de bens; remuneração de equipe de trabalho com os 
respectivos encargos;  diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação e 
transporte; despesas com tributos e  tarifas bancárias; assessoria jurídica, serviços contábeis e 
assessoria de gestão de projeto; fornecimento de  alimentação para a equipe de trabalho ou para a 
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comunidade em que ocorrer a execução; desenvolvimento  e manutenção de soluções de 
tecnologia da informação; assessoria de comunicação e despesas com a  divulgação e o 
impulsionamento de conteúdo; despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel  e 
contas de água e energia, entre outros itens de custeio; realização de obras, reformas e aquisição 
de  equipamentos relacionados à execução do objeto; e outras despesas necessárias para o 
cumprimento do  objeto.   
 
14.2. As compras e as contratações de bens e serviços pelo proponente adotarão os métodos 
usualmente utilizados pelo setor privado.  
  
14.3. O proponente será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos.   
 
14.4. Nos casos em que o proponente celebrante do termo de execução cultural seja pessoa 
jurídica, seus dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua atuação como 
integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de serviços necessários ao cumprimento 
do objeto.   
 
15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
15.1. O proponente que celebrou o termo de execução cultural prestará contas aSecretaria de 
Turismo, nos termos do Decreto Federal nº 11.453/2023.   
 
15.2. Os detalhes sobre os procedimentos de prestação de contas estão dispostos no termo de 
execução cultural.   
 
15.3. A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será mantida pelo 
beneficiário pelo prazo de cinco anos, contado do fim da vigência do termo de execução cultural. 
 
16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES   
 
16.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos encaminhados.   
 
16.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição.   
 
16.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, o proponente 
sofrerá as sanções e penalidades previstas no Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa.   
 
17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR   
 
17.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e os anexos os 
seguintes documentos:   
 
17.2. Proponente Pessoa Jurídica – a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ; b) Cópia atualizada 
do contrato  social ou estatuto e suas alterações; c) Cópia do termo de posse do representante 
legal, ou cópia da ata  que o elegeu, d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da 
pessoa jurídica; e) Cópia do  comprovante de residência do representante legal; f) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; g)  Certidão Negativa do FGTS; h) Certidão Negativa 
de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,  atualizada; i) Certidão Negativa de Débito 
Estadual; j) Certidão Negativa de Débito Municipal l) Cópia dos  Dados Bancários (nome do 
banco, agência e conta corrente) da Pessoa Jurídica.   
 
Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta corrente deverá 
estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta deverá estar no nome do proponente. 
Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ.   
 
18. DA CONTRAPARTIDA  
18.1. Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 
gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o 
direcionamento à rede de ensino da localidade.   
 
18.2. Ao inscrever suas propostas, os proponentes estarão assumindo o compromisso de 
execução e exibição futuras para a realização de seus produtos em Audiovisual, dentro do prazo 
não superior a 30 de junho de 2024.   
 
19. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS  
 
19.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente destacategoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes 
regras:  
 
19.1.1 Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior 
pontuação geral;  
 
19.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão 
ser utilizados em outro edital de audiovisual.  
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 
19.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais de 
divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria de Turismo,Prefeitura Municipal de 
Boqueirão, Ministério da Cultura e Governo Federal, conforme disponibilizado pelo 
Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município.   
 
19.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em seus vídeos, 
textos, imagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte citação: “Este produto foi 
realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo, no Edital Nº 006/2023 – CHAMAMENTO 
PUBLICO DECINEMA ITINERANTE. Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022. 
Operacionalização:Secretaria deTurismo, Prefeitura Municipal de Boqueirão, ____de 
_____________ de _________.” 

19.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias, serviços 
postais e emissão de documentos, é de exclusiva responsabilidade do(a) proponente.  
 
19.4. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Boqueirão o acompanhamento, a 
supervisão e a fiscalização de todos os atos administrativos do presente Edital, podendo tomar 
providências em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo.   
 
19.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão resolvidos pela 
comissão de coordenação e análise durante as reuniões para avaliação e julgamento dos pedidos 
de reconsideração.   
 
19.6. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).  
 
19.7. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através daSecretaria de Turismo. 
 
19.8. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis no site 
https://boqueirao.pb.gov.br/.   

 
Boqueirão - PB, 08 de novembro de 2023 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Municipal de Boqueirão - PB   
=============================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 34703/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 047/2023.  
Data da contratação: 01/11/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SOUZAUTO LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA  - CNPJ nº. 
03.995.452/0001-49.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS   
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada - Recursos Próprios e Outros 
 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD 
SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento 
Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
550 – Transferência do Salário-Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
660 - FNAS 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00047/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.  
Valor R$  165.553,30.                                                                     Vigência: 01/11/2024 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 052.01/2023/PE 

 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro 
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00052/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
DH COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
RUA SEVERIANO MACEDO, 270, CENTRO – BOQUEIRÃO-PB 
CNPJ SOB O Nº. 19.559.206/0001-84 
 
MANANCIAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
AV. EPITÁCIO PESSOA, 320, CENTRO – BOQUEIRÃO-PB 
CNPJ SOB O Nº. 26.917.738/0001-01  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00052/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação 
. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 
87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00052/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
DH COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
RUA SEVERIANO MACEDO, 270, CENTRO – BOQUEIRÃO-PB 
CNPJ SOB O Nº. 19.559.206/0001-84 
 

item Descrição Quant. Unid  Vr. Unit.   Vr. Total  

2 
OLEO DIESEL COMUM, COM 
AUSENCIA DE IMPUREZAS 250.000 LITRO 

         5,48   1.370.000,00  

3 
OLEO DIESEL S10, COM 
AUSENCIA DE IMPUREZAS 300.000 LITRO          5,57  

 1.671.000,00  

3.041.000,00  
MANANCIAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
AV. EPITÁCIO PESSOA, 320, CENTRO – BOQUEIRÃO-PB 
CNPJ SOB O Nº. 26.917.738/0001-01  
 

item Descrição Quant. Unid  Vr. Unit.   Vr. Total  

1 
GASOLINA COMUM, COM 
AUSENCIA DE IMPUREZAS 220.000 LITRO 

         5,99   1.317.800,00  

 1.317.800,00  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão – PB. Boqueirão - PB, 16 de outubro de 2023. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
 

DH COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ nº. 19.559.206/0001-84 

HÉLIO SÉRGIO LIRA SOARES 
CPF nº. 357.313.384-34 

 
 

MANANCIAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ nº. 26.917.738/0001-01 

JOSÉ SEVERINO BARBOSA JÚNIOR 
CPF nº. 054.679.764-43 

=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 054.01/2023/PE 

   
Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 de Abril 
- Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00054/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 
INSULINAS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
AV. SENADOR ARGEMIRO DE FIGUEIRÊDO, 2113 – GALPÃO 02 – ITARARÉ - 
CAMPINA GRANDE-PB 
CNPJ SOB O Nº  20.226.846/0001-51  
  

ORDEM ITEM QUANT. UNID.  VR. UNIT   VR. TOTAL  

1 Liraglutida 6mg/ml - Caneta 300 UNID. 302,00 90.600,00 

2 Dulaglutida 1,5mg/ml - Caneta 28 UNID. 168,00 4.704,00 

3 
Insulina Asparte 100UI/ml - 
Caneta 

400 UNID. 52,00 20.800,00 

116.104,00 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00054/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00054/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 

 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
AV. SENADOR ARGEMIRO DE FIGUEIRÊDO, 2113 – GALPÃO 02 – ITARARÉ - 
CAMPINA GRANDE-PB 
CNPJ SOB O Nº  20.226.846/0001-51  
  

ORDEM ITEM QUANT. UNID.  VR. UNIT   VR. TOTAL  

1 Liraglutida 6mg/ml - Caneta 300 UNID. 302,00 90.600,00 

2 Dulaglutida 1,5mg/ml - Caneta 28 UNID. 168,00 4.704,00 

3 
Insulina Asparte 100UI/ml - 
Caneta 

400 UNID. 52,00 20.800,00 

116.104,00 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 30 de outubro de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ nº  20.226.846/0001-51 
===================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 35201/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 052/2023.  
Data da contratação: 24/10/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: DH COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA  - CNPJ nº. 19.559.206/0001-84.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS   
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
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08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho Mun. de Assist. 
Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
550 – Transferência do Salário-Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
660 – FNAS 
701 - Convênio Estado (outros) 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00052/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$   608.200,00.                                                                                 Vigência: 31/12/2023. 
===================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 35202/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 052/2023.  
Data da contratação: 24/10/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MANANCIAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA  - 
CNPJ nº. 26.917.738/0001-01.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS   
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho Mun. de Assist. 
Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

550 – Transferência do Salário-Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
660 – FNAS 
701 - Convênio Estado (outros) 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00052/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  239.600,00.                                                                                 Vigência: 31/12/2023. 
===================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 35401/2023 

regão Eletrônico  nº 054/2023.  
Data da contratação: 01/11/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA  - CNPJ nº. 20.226.846/0001-51.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSULINAS   
DOTAÇÃO:  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
103012001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde ·  Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030110062040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
1030210062042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
1030210062044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públ1cos de Saúde da Atenção 
Especializada Recursos 
Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.3299 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
FONTES: 
500· Recursos Livres (Ordinários) 
600 • SUS Custeio 
632· Convênios Saúde Estado 
Recursos PRÓPRIOS!CONVENIOS 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00054/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  116.104,00.                                                                                   Vigência: 01/11/2024. 
===================================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 52801/2023 

 
Dispensa Pública  nº 028/2023.  
Data da contratação: 01/01/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: 23.380.460 REGILANE MARIA SILVA DANTAS GAIAO  - CNPJ nº. 
23.380.460/0001-98.  
Objeto: Prestação de serviços Técnicos em Desenvolvimento Profissional: Preparação de 
documentos e serviços especializados na área de Assistência Social e do Fundo Municipal de 
Assistência Social– FMAS. Assessoria,Consultoria e Acompanhamentos da execução de planos, 
programas, projetos, serviços socioassistenciais e Gestão e Alimentação de sistema da 
REDESUAS: SAA, CADSUAS, SUAS WEB, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO CRAS/PCF, 
SISC, BPC na Escola, Demonstrativo Sintético, Plano de Ação, Relatório Mensal de 
Atendimento – RMA, EPCF, dentre outros pertinentes a Rede SUAS   
DOTAÇÃO:  
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 – Bloco da Proteção Social Básica 
08 244 1007 2050 – Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas – IGD SUAS 
08 244 1007 2051 – Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS – Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 – Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 – Fortalecimento do Controle Social – Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS – IGD SUAS E IGD PAB– mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 – Fundo Est de Assistencia Social/FEAS – Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS – Proteção Social Básica e Especial 
3390.39 99 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
660 – FNAS 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  24.000,00                                                                                  Vigência: 01/11/2024 


